
PORTARIA N°20/2015
Data: 22 de maio de 2015.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA  PÚBLICA

DANIEL SILVANO WEBER,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Itapoá,
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais prevista no art. 44 da Lei Orgânica de
Itapoá e do art. 39, do Regimento Interno  

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida licença prêmio à servidora LILIAN DAS GRAÇAS MAOSKI, matrícula

nº51050-01, de 30 dias, com início em 22 de maio de 2015 e término em 20 de junho de 2015,

sendo convertida em pecúnia, nos termos dos artigos 106  e seguintes da Lei Complementar

Municipal  nº44/2014  e requerimento  formulado  e  deferido  em 09  de  março  de  2015,  cujo

pagamento será efetuado no mês de maio de 2015.

Art.  2º  Os  demais  meses  concernentes  ao  período  da  licença  prêmio  serão  usufruídos  pela

servidora nos períodos que assim ela desejar, com fulcro no art. 108, da Lei Complementar n.

44/2014.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Itapoá, 22 de maio de 2015.

Daniel Silvano Weber
Presidente

Portaria nº  20/2015 – 22 de maio de  2015.


